
FC PRODUTOS E SERVIÇOS

Assunto: Razões de Recurso – Habilitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES Estado do Espírito Santo PREGÃO ELETRÔNICO

N.° 029/2025

FC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA) inscrita no CNPJ n. 51.854.069/0001-13, sediada na_RUA

José milagres Ferreira N°317 Bairro São Jose Baixo quando Espírito Santos Ceр 29.730-000_, por

seus representantes legais, Fabio Da Silva Santos. inscrito no.CPF 092.248
.497-09. Apresentamos

Síntese A decisão de inabilitação baseou-se na não apresentação do balanço patrimonial dos dois

últimos exercícios. Entretanto, (a) a empresa foi MEI desde 2022 até [09/2025], condição em que

não há obrigação legal de elaborar balanço patrimonial; (b) com a transformação para ME nọ mês

passado, passou a adotar escrituração çontábil formal; (c) foi apresentado o Balanço de Abertura

acompanhado de declaração do contador, exatamente como prevê o item 11.4 do edital e o art.

65, §1°, da Lei 14.133/2021.

II. Do atendimento ao Edital e à Lei 14.133/2021 O item 11.4 do edital admite que

empresas criadas no exercício da licitação substituam os demonstrativos contábeis

pelo Balanço de Abertura. A Lei 14.133/2021, art. 65, $1° traz previsão idêntica. No

caso concreto: A empresa não possuía balanços anteriores por ter sido MEI (regime

que dispensa balanço); A transformação para ME em [05/2025] exigiu a elaboração do

Balanço de Abertura, documento idôneo para demonstrar a situação patrimonial

atual, cumprlr a finalidade do edital e assegurar a isonomia entre os licitantes. Assim,

o documento apresentado supre integralmente a exigência editalícia, não havendo

razão para a inabilitação.

III. Princípios e tratamento favorecido às MES A interpretação que desconsidera o

Balanço de Abertura contraria os princípios da razoabilidade, proporcionalidade,

isonomia e competitividade (Lei 14.133/2021, art. 5°) e o tratamento favorecido às

MES e EPPs (LC 123/2006, arts. 42 a 49). O objetivo da habilitação é verificar a

capacidade e regularidade do licitante; o Balanço de Abertura cumpre essa função

sem prejuízo à Administração.

IV. Da possibilidade de saneamento/diligência (pedido subsidiário) Se remanescer

alguma dúvida formal, requer-se diligência para esclarecimentos e/ou

complementação (Lei 14.133/2021 - diligência para elucidar a instrução do

processo), em observância ao formalismo moderado, evitando-se penalizar o licitante

por fato não imputável (mudança de natureza jurídica) e sem impacto na proposta.

V. Pedidos Diante do exposto, requer: Conhec
imento e provimento do recurso, com a

revogação da inabilitação e a habilitação da LM da Silva Lino; Alternativamente, a

realização de diligência para saneamento de eventual dúvida formal; A manutenção

de todos os atos subsequentes compatíveis com a nova decisão. Termos em que,

Pede deferimento.

Bem segue como juntado anexo julgamento em outra licitação

04/12/202

FABIO DA SILVA SATOS

51.854.069/0001-13 CPF: 092.248.497-09
FC Produtos e Servicos LTDA
R. José Milagres Ferreira, 31a 317

51.854.069/0001-13
C Produtos e Servicos LTDA
R Jese Milagres Ferreira, 317
São Jose Baito Guandu-ES

CЕP 29.730-000

São José, Baixo Guandu-ES PROCURADOR

СEP: 29.730-000

RUA JOSEMILAGRES FERREIRA N 317 BAIRRO SÃO JOSE BAIXO GUANDU -ES CEP:29.730000

EMAIL:FCPRODUTOLICITA@GMAIL.COM FONE:33999228773

CNPJ: 51.854.069/0001-13
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

FC PRODUTOS E SERVICOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 51.854.069/0001-13

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 0,10R$ (0,00)

  VENDAS DE SERVICOS R$ 0,10R$ 0,00

   Servicos Prestados R$ 0,10R$ 0,00

LUCRO LIQUIDO R$ 0,10R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1B.E1.A1.09.81.E5.92.D0.A0.6A.78.E3.D3.CD.87.16.E4.82.9B.CD-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

FC PRODUTOS E SERVICOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 51.854.069/0001-13

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 1,10R$ 0,00

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1,10R$ 0,00

  DISPONIVEL R$ 1,10R$ 0,00

   CAIXA GERAL R$ 1,10R$ 0,00

    C A I X A R$ 1,10R$ 0,00

PASSIVO R$ 1,10R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1,10R$ 0,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 1,00R$ 0,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 1,00R$ 0,00

  LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,10R$ 0,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 0,10R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1B.E1.A1.09.81.E5.92.D0.A0.6A.78.E3.D3.CD.87.16.E4.82.9B.CD-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

51.854.069/0001-13

01/01/2024 a 31/12/2024

FC PRODUTOS E SERVICOS LTDA

Versão: 10.3.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

32203581543

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  1

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

1B.E1.A1.09.81.E5.92.D0.A0.6A.78.E3.D3.CD.87.16.E4.82.9B.CD

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 

CERTIFICADO
VALIDADE

RESPONSÁVEL 
LEGAL

Contador 05559664707
JUNIO FASSARELLA 
CRISTO:05559664707

363170032580811951
329624

14/02/2025 a 
14/02/2026

Não

Procurador 05559664707
JUNIO FASSARELLA 
CRISTO:05559664707

363170032580811951
329624

14/02/2025 a 
14/02/2026

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

1B.E1.A1.09.81.E5.92.D0.A0.6A.78.E3.
D3.CD.87.16.E4.82.9B.CD-3 em

 
às
 

26/06/2025 13:12:07

42.CE.9B.56.36.95.D0.19 
14.C5.35.13.82.63.F7.B3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

FC PRODUTOS E SERVICOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 51.854.069/0001-13

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 1

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FC PRODUTOS E SERVICOS LTDA

NIRE 32203581543

CNPJ 51.854.069/0001-13

Número de Ordem 1

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município BAIXO GUANDU

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

17/08/2023

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

750

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FC PRODUTOS E SERVICOS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

750

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1B.E1.A1.09.81.E5.92.D0.A0.6A.78.E3.D3.CD.87.16.E4.82.9B.CD-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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JULGAMENTO DO RECURSO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0010698/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 029/2025 
 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no eventual fornecimento de galeria pré-moldada para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Obras. 
 

I - DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de julgamento do recurso administrativo interposto pela empresa FC 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº51.854.069/0001-13 ao 
Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 029/2025 do Município de Alfredo 
Chaves/ES, interposta pela Sr.º Fabio da Silva Santos. 
 
Diante disso, apresenta-se, de forma sucinta, a análise das razões recursais e 
das respectivas contrarrazões, com vistas à deliberação acerca da manutenção 
ou revisão da decisão proferida na sessão pública de julgamento do processo 
licitatório em questão.  
 
II – DAS RAZÕES 

A Empresa FC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, na condição de recorrente, 
manifestou, em síntese, oposição à sua inabilitação, alegando que:  

[...] 
Do atendimento ao Edital e à Lei 14.133/2021 O item 11.4 do edital 
admite que empresas criadas no exercício da licitação substituam os 
demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura. A Lei 14.133/2021, 
art. 65,1º traz previsão idêntica. No caso concreto: A empresa não 
possuía balanços anteriores por ter sido MEI (regime que dispensa 
balanço); A transformação para ME em [05/2025] exigiu a elaboração do 
Balanço de Abertura, documento idôneo para demostrar a situação 
patrimonial atual, cumprir a finalidade do edital e assegurar a isonomia 
entre os licitantes. Assim, o documento apresentado supre integralmente 
a exigência editalícia, não havendo razão para a inabilitação. 
[...] 
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A existência de previsão, no Termo de Referência, quanto a qualificação 
econômico-financeira, apresenta da seguinte forma: 

8.27. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, II, c da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.28. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
do fornecedor (art. 69, II da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.29. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando; 

8.29.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
8.29.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.29.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos; 
8.29.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com 
base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
8.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei nº 
14.133, de 2021). 
8.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Vale ressaltar que esta licitação tem como fundamento a Lei Federal n.º 
14.133/2021, especialmente no que dispõe o art. 5º, que estabelece os princípios 
que devem nortear todas as fases do processo licitatório, conforme: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 
e do desenvolvimento nacional sustentável [...] 

Em seu Art. 69, da Lei 14.133/2025 dispõe que: 
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Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 
decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 
apresentação da seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

Analisando a documentação da empresa FC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 
no que se refere à qualificação econômico-financeira, verifica-se que a mesma 
apresentou certidão de falência e balanço patrimonial referentes ao exercício de 
2024 de forma satisfatória, restando, assim, apta ao cumprimento das exigências 
estabelecidas pela Administração.  

 
 
Pelo exposto, segue decisão. 
 
 
III - DA DECISÃO 
 
Diante de todo o exposto, esta Pregoeira, decide acolher a presente peça por ser 
tempestiva, para, no mérito julgá-la PROCEDENTE, baseada na juntada aos 
autos e previsão editalícia. 
 
 

 

 
Alfredo Chaves/ES, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

    Wanusa Costa Dassie 
Agente de Contratação 

Assinado digitalmente por WANUSA COSTA 
DASSIE:00801524733
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Presencial, OU=18178945000163, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=WANUSA COSTA DASSIE:00801524733
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.12.16 08:49:10-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

WANUSA COSTA 
DASSIE:0080152473

3



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

Página 1 de 3 

  
JULGAMENTO DO RECURSO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0010698/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 029/2025 
 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no eventual fornecimento de galeria pré-moldada para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Obras. 
 

I - DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de julgamento do recurso administrativo interposto pela empresa FC 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº51.854.069/0001-13 ao 
Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 029/2025 do Município de Alfredo 
Chaves/ES, interposta pela Sr.º Fabio da Silva Santos. 
 
Diante disso, apresenta-se, de forma sucinta, a análise das razões recursais e 
das respectivas contrarrazões, com vistas à deliberação acerca da manutenção 
ou revisão da decisão proferida na sessão pública de julgamento do processo 
licitatório em questão.  
 
II – DAS RAZÕES 

A Empresa FC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, na condição de recorrente, 
manifestou, em síntese, oposição à sua inabilitação, alegando que:  

[...] 
Do atendimento ao Edital e à Lei 14.133/2021 O item 11.4 do edital 
admite que empresas criadas no exercício da licitação substituam os 
demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura. A Lei 14.133/2021, 
art. 65,1º traz previsão idêntica. No caso concreto: A empresa não 
possuía balanços anteriores por ter sido MEI (regime que dispensa 
balanço); A transformação para ME em [05/2025] exigiu a elaboração do 
Balanço de Abertura, documento idôneo para demostrar a situação 
patrimonial atual, cumprir a finalidade do edital e assegurar a isonomia 
entre os licitantes. Assim, o documento apresentado supre integralmente 
a exigência editalícia, não havendo razão para a inabilitação. 
[...] 
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A existência de previsão, no Termo de Referência, quanto a qualificação 
econômico-financeira, apresenta da seguinte forma: 

8.27. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, II, c da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.28. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
do fornecedor (art. 69, II da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.29. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando; 

8.29.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
8.29.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.29.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos; 
8.29.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com 
base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
8.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei nº 
14.133, de 2021). 
8.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

III - DAS CONTRARRAZÕES 

Registra-se que, embora devidamente oportunizado o prazo legal, não houve 
apresentação de contrarrazões ao recurso interposto. 

Vale ressaltar que esta licitação tem como fundamento a Lei Federal n.º 
14.133/2021, especialmente no que dispõe o art. 5º, que estabelece os princípios 
que devem nortear todas as fases do processo licitatório, conforme: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
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competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 
e do desenvolvimento nacional sustentável [...] 

Em seu Art. 69, da Lei 14.133/2025 dispõe que: 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 
decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 
apresentação da seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

Analisando a documentação da empresa FC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 
no que se refere à qualificação econômico-financeira, verifica-se que a mesma 
apresentou certidão de falência e balanço patrimonial referentes ao exercício de 
2024 de forma satisfatória, restando, assim, apta ao cumprimento das exigências 
estabelecidas pela Administração.  

 
Pelo exposto, segue decisão. 
 
 
III - DA DECISÃO 
 
Diante de todo o exposto, esta Pregoeira, decide acolher a presente peça por ser 
tempestiva, para, no mérito julgá-la PROCEDENTE, baseada na juntada aos 
autos e previsão editalícia. 
 
 

 
Alfredo Chaves/ES, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

    Wanusa Costa Dassie 
Agente de Contratação 

Assinado digitalmente por WANUSA COSTA 
DASSIE:00801524733
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Presencial, OU=18178945000163, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=WANUSA COSTA DASSIE:00801524733
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.12.19 07:42:13-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

WANUSA COSTA 
DASSIE:0080152473

3


